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ISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPODITAM E MEIO

k COMISSÃO DE FINANÇAS RCAMENTO
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A iniciativa do Vereador e louvável e visa garantir a eficácia
da regularização das edificações, conforme prevê a Lei de Anistia ( de

n911.552/94), abalada pelos entraves e morosidade criadospela burocracia

administrativa. Assim, somos favoráveis à medida, mas nos moldes propos-

tos no Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça às fls.08.

Quanto ao aspecto financeiro, nada temos a opor.

Sala das Comissões Reunidas, em




